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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO N° 42 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre a concessão de Título de “Cidadã Cacerense” à ilustre Se-
nhora, MARIA JOSÉ MAGALHÃES SEVERINO e dá outras providências.
”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, faz
saber que este Poder Legislativo Municipal aprovou e a Mesa Diretora pro-
mulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica instituído a honraria do Diploma de Cidadã Cacerense à ilustre
Senhora MARIA JOSÉ MAGALHÃES SEVERINO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 23 de setembro de 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO N° 43 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre a concessão de Título de “Cidadão Cacerense” ao ilustre
Senhor BENTO BATISTA DO NASCIMENTO e dá outras providências. ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, faz
saber que este Poder Legislativo Municipal aprovou e a Mesa Diretora pro-
mulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica instituído a honraria do Diploma de Cidadão Cacerense ao
ilustre Senhor BENTO BATISTA DO NASCIMENTO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 23 de setembro de 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal
de Cáceres-MT, designado pela Portaria 43/19, no uso das prerrogativas
que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente
ao TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019 - TIPO TÉCNICA E PREÇO, objeti-
vando o Contratação de AGÊNCIA de publicidade e propaganda espe-
cializada na prestação de serviços de planejamento, criação, produ-
ção, distribuição, veiculação, controle e acompanhamento de campa-
nhas e peças publicitárias, como anúncios impressos e eletrônicos
em TV, rádio, jornal, revista e qualquer outro meio físico, nas mídias
digitais e redes sociais, além da criação e desenvolvimento de for-
mas inovadoras de comunicação publicitária, a serem realizados na
forma de execução indireta, para a divulgação de trabalhos instituci-
onais da CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, nos estritos termos
da Lei Federal nº 12.232/2010, de 29 de abril de 2010, conforme Edi-
tal e Termo de Referência, que se realizaria na data de 13/11/2019, está
SUSPENSO devido à necessidade de alterações no Edital.

Após ser realizada as alterações, o Aviso de Licitação e o Edital serão re-
publicados com nova data para abertura da sessão de disputa.

Quaisquer informações podem ser obtidas pelo Setor de Licitações – CPL,
pelo telefone (65) 3223-1707, no horário das 07h00 às 13h00 de segunda
a sexta-feira, ou solicitados pelo e-mail licitacao@caceres.mt.leg.br.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 27 de setembro de 2019.

SÍLVIO QUEIROZ TELES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria Nº 43/2019

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
DECRETO LEGISLATIVO N° 44 DE 23 DE SETEMBRO DE 2019

“Dispõe sobre a concessão de Título de “Cidadã Cacerense” à ilustre Se-
nhora SELINA MARIA LENTE, e dá outras providências. ”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas legais e regimentais, faz
saber que este Poder Legislativo Municipal aprovou e a Mesa Diretora pro-
mulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica instituído a honraria do Diploma de Cidadã Cacerense à ilustre
Senhora SELINA MARIA LENTE.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 23 de setembro de 2019.
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